
LEI MUNICIPAL Nº 1545
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de
compromisso e concessp8o de recursos com a Secretaria
de Transportes e o DAER, para a construçpÒo de ponte.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a as-

sinar, com a Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes e
o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do Rio Grande do
Sul, termo de compromisso e concessp�o de recursos para
construçp¦o de ponte sobre o Rio da Várzea, na estrada LRM para
Ronda Alta, trecho Carazinho-Xadrez, neste Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpuo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 29 de agosto de
1962.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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